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SIT – SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES DA BAHIA 

 
 
 
 
SEINFRA/DCM/SIT 
 

Salvador, 23 de abril de 2021 

 

 

Assunto: Em atendimento à Notificação Nº. 000859/2021 do TCE, Berchris Moura Requião 
Filho, Analista de Infraestrutura de Transportes, CPF 070.492.935-04, domiciliado à Rua do 
Ébano Nº. 159, Edf. Henry Matisse, Aptº. 701, Caminho das Árvores, Salvador / BA – CEP 
41.820-370, apresenta justificativas e esclarecimentos, envolvendo o Contrato Nº. 007-CT 
050-2016, celebrado com a OAS Engenharia e Construções Ltda, referente ao Processo Nº. 
TCE-008187 / 2020 (eletrônico), acerca do Relatório de Auditoria (Ref.2499682), Matriz de 
Achados (Ref. 2499684) e da Matriz de Responsabilização (Ref. 2558642) que versa sobre 
a “Inobservância dos limites legais de acréscimos nas alterações contratuais”. 

 
 

 INTRODUÇÃO 

 

O Relatório de Auditoria supra citado aponta irregularidades na execução do Contrato 007-
CT050/2016 referentes à inobservância dos limites legais de acréscimos nas alterações 
contratuais. 
Ao contrário do que afirma a Auditoria, não foram desconsiderados os valores de forma 
isolada, bem como não se “considerou apenas o resultado percentual da diferença 
monetária entre as alterações realizadas” nos Processos do 2º Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 007-CT050-2016. Nas planilhas apresentadas para a análise da PGE estão bem 
explicitados os percentuais de acréscimos e supressões em relação ao valor do 
contrato original, de forma isolada. Apenas se apresenta ao final do estudo, sem a 
intenção de “compensar” valores, os percentuais resultantes das somas de acréscimos e 
decréscimos percentuais (“vide” planilhas do Reflexo Físico Financeiro e planilhas de 
Acréscimos e Decréscimos do segundo e do quinto aditivos no Processo PGE Nº. 
0900180034286).    
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II. LEGISLAÇÃO  

 
Inicialmente reporta-se à legislação pertinente, ou seja, às Leis: Estadual nº 9.433/05; e, 
Federal nº 8.666/93 que regem os processos licitatórios Estaduais e Federais e a Decisão 
TCU nº 215/99 – Plenário. 

 
A Lei nº 9.433/05 estabelece: 
 
“Art. 143 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, mediante justificação 
expressa, nos seguintes casos: 
 
I - unilateralmente pela Administração: 
 

a) “quando necessária por motivo técnico devidamente justificado, a 
modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adaptação 
aos objetivos do contrato” - (alterações qualitativas), grifo nosso; 

b) “quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei” - (alterações quantitativas). 

 
A Lei nº 8.666/93 estabelece: 
 

“Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
 
I – unilateralmente pela Administração: 
 

a) “quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos” - (alterações qualitativas), 
grifo nosso; 

b) “quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei” - (alterações quantitativas). 
 

A Decisão TCU N° 215/99 – Plenário  
 
“8.1. com fundamento no art. 1º, inciso XVII, § 2º, da Lei nº 8.443/92, e no art. 216, inciso 
II, do Regimento Interno deste Tribunal, responder à Consulta formulada pelo ex-
Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, 
Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho, nos seguintes termos: 

 

a) tanto as alterações contratuais quantitativas que modificam a dimensão do 
objeto quanto as unilaterais qualitativas que mantêm intangível o objeto, em 
natureza e em dimensão, estão sujeitas aos limites preestabelecidos nos § § 1º 
e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93, em face do respeito aos direitos do contratado, 

Ref.2584915-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
4N

D
E

3N
T

E
5



3 
 

prescrito no art. 58, I, da mesma Lei, do princípio da proporcionalidade e da 
necessidade de esses limites serem obrigatoriamente fixados em lei; 
 

b) nas hipóteses de alterações contratuais consensuais, qualitativas e 
excepcionalíssimas de contratos de obras e serviços, é facultado à 
Administração ultrapassar os limites aludidos no item anterior, observados 
os princípios da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, além dos 
direitos patrimoniais do contratante privado, desde que satisfeitos 
cumulativamente os seguintes pressupostos: I – não acarretar para a 
Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual 
rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 
elaboração de um novo procedimento licitatório; II – não possibilitar a inexecução 
contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira do 
contratado; III – decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades 
não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; IV – não 
ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósito diversos; V – ser necessária à completa execução do objeto 
original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação 
dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; VI – demonstrar-se – na 
motivação do ato que autorizar o aditamento contratual que extrapole os limites 
legais mencionados na alínea “a”, supra – que as consequências da alternativa 
(a rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação) importam 
sacrifício insuportável ao interesse público primário (interesse coletivo) a ser 
atendido pela obra ou serviço, ou seja, gravíssimas a esse interesse; inclusive 
quanto à sua urgência e emergência”. Grifo nosso. 

 

 
III. ESCLARECIMENTOS AO 2º TERMO ADITIVO 

 
 

No Processo PGE Nº. 0900180034286 que trata do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº. 
007-CT 050-2016 consta, entre outros documentos, a “justificativa da 2ª adequação, 
assinada pela Empresa Maia Melo Engenharia Ltda. e pelo Engenheiro da 
SEINFRA Rui Santos Brandão (Anexo I – fls. 135 a 147)”. Grifo nosso. 
 
À fl. 33 do Processo a i. Procuradora Paloma Meirelles Barreto Cunha, da 
Procuradoria Administrativa observa: 
“A lei contempla a possibilidade de alterações de natureza qualitativa e 
quantitativa nos contratos administrativos. De um lado, está a hipótese de modificação 
do projeto ou de suas especificações, para melhor adaptação aos objetivos do contrato, 
desde que haja motivo técnico devidamente justificado; de outro, está a hipótese de 
modificação do valor contratual em decorrência da simples majoração ou redução 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos”. Grifo nosso. 
 
Art. 143 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, mediante 
justificação expressa, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
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a) quando necessária por motivo técnico devidamente justificado a modificação 
do projeto ou de suas especificações para melhor adaptação aos objetivos do 
contrato; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de majoração 
ou redução quantitativa de seu objeto nos limites permitidos por esta Lei: 
 
Ainda nesse mesmo Processo, fl. 33 (verso): 
 
“Veja-se que as duas hipóteses guardam entre si diversidade evidente. Na primeira 
situação, não há apenas uma variação de quantidades, pois, não obstante estas 
poderem variar, tal variação deriva de uma modificação mais profunda: a alteração do 
objeto a ser executado. Na segunda hipótese, regula-se exclusivamente a modificação 
do valor contratual em decorrência de majoração ou redução quantitativa de seu objeto. 
No caso vertente, de acordo com os relatos dos técnicos, evidencia-se a ocorrência 
das duas formas de alteração”. (Grifo nosso). 

“De acordo com os relatos trazidos aos autos, a justificativa para a readequação da 
planilha contratual e o aditivo de prazo é a necessidade de ajustar as quantidades de 
alguns serviços constantes da planilha contratual, demandadas pelo projeto 
executivo aprovado pela SEINFRA-SIT, referente à superestrutura da ponte, e pela 
prorrogação de oito meses no prazo de execução da obra (vide justificativa da 
adequação presente no Caderno 2 - Planilhas)”. Grifo nosso. 

 
 
A seguir transcrevem-se as Justificativas trazidas ao Processo Nº 
0900180034286 (Anexo I – fls. 135 a 147), pela Empresa Maia Melo Engenharia 
e pelo Engenheiro da SEINFRA Rui Brandão, em relação ao pleito do 2º Termo 
Aditivo: 
 
 

JUSTIFICATIVAS DA 2ª ADEQUAÇÃO DA PLANILHA CONTRATUAL DA 
CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO 
CACHOEIRA, NA RODOVIA BA-001, SEGMENTO ILHÉUS – PONTAL, COM 
EXTENSÃO DE 533,0 m E SISTEMA VIÁRIO DE ACESSOS AO PORTO DO 
MALHADO, DISTRITO INDUSTRIAL E FUTURO PORTO SUL, TOTALIZANDO 
2,74 km, OBJETO DO CONTRATO NO 007-CT050-2016, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA–SEINFRA DO ESTADO DA BAHIA E 
A OAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

1- Considerações Gerais... 

 
 
"A 2ª adequação da planilha contratual, decorrente dos acréscimos/ decréscimos 
de quantidades contratuais, supressões de serviços contratados e de adições de 
serviços novos, implica em redução de R$ 110.610,31 (cento e dez mil, 
seiscentos e dez reais e trinta e um centavos) do valor inicial do empreendimento 
de R$ 99.652.898,48 (noventa e nove milhões, seiscentos e cinquenta e dois mi| 
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oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), representando um 
decréscimo de 0,11% em relação ao valor inicial contratado. 
A redução de 0,11% em relação ao valor inicial contratado é resultado da soma 
do percentual de acréscimo, que corresponde a 28,12%, com o percentual de 
28,23%, relativo ao decréscimo do valor contratual. 
 
Os mencionados percentuais de acréscimos e decréscimo do valor contratual 
atendem a legislação vigente e decisões do TCU sobre o assunto, tendo em vista 
que no tocante ao percentual de decréscimo de 28,23%, atende a lei, desde 
que haja acordo entre as partes. Com relação ao acréscimo de 28,12%, 
decisão do TCU estabelece que as alterações qualitativas possam ser aceitas, 
independente do percentual do aumento qualitativo, com as devidas 
justificativas, portanto, como o mencionado incremento total de 28,12% é 
composto de um aumento de quantidade de 18,97% (sendo que parte deste 
percentual é decorrente de mera substituição de serviços idênticos ou 
similares que, em alguns casos, resultaram em decréscimos quando 
compensados entre si ou num acréscimo menor do que o explicitado na 
planilha de "Acréscimos e Decréscimos"), enquanto que a alteração 
contratual qualitativa é de 9,15%, está atendido o limite legal de aumento 
contratual de quantidade até 25%. Grifo nosso. 
 
 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS QUALITATIVAS 

ITEM CÓDIGO SERVIÇO JUSTIFICATIVA % 

9.1.16 SCOAE0506R 
Execução de Estaca Raiz Ø410mm em Solo, c/ 
cons. de cim. 600kg /m³ e Transp. Mat. Modificação de especificação 

1,27 

 

9.1.17 SCOAEO507R 
Execução de Estaca Raiz Ø305mm em Rocha, 
c/ cons. de cim. 600kg /m³ e Transp. Mat. 

Modificação de especificação 1,19 

9.1.18 SC OAE0577 
Escavação de estaca escavada Ø1800 mm em 
Rocha 

Modificação do projeto 3,90 

9.1.27 SC OAE0502A Reforço da camisa metálica Ø2000mm Modificação do projeto 0,10 

9.4.4 SC OAE0575 
Aterro Provisório com Rip Rap e Filtro, incl. 
Transp. Mat. 

Modificação do projeto 1,94 

9.4.7 83729 Fornecimento e aplicação de geotêxtil RT-31 Modificação do projeto 0,32 

9.5.4 SC OAE0545 
Fornecimento, preparo e colocação de junta 
de dilatação de neoprene fretado do tipo 
T250AS 

Modificação do projeto 0,40 

9.5.18 SC OAE0616 
Forn. e colocação de Junta Jeene JJ5070 VV 
ou similar 

Modificação do projeto 0,03 

Total 9,15 
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2- Das Justificativas 

As alterações relevantes da planilha contratual contempladas, na presente adequação, 
são demandadas pelo projeto executivo, aprovado pela SEINFRA-SIT, referente à 
superestrutura da ponte e pela prorrogação de oito meses no prazo de execução da 
obra. 

A mencionada prorrogação de oito meses é devida as seguintes causas: 

- 117 dias decorrentes de atraso na implantação da Infraestrutura do trecho estaiado, 
em função de adversidades na execução dos serviços de fundação do apoio AP6, tendo 
em vista a necessidade, não prevista, de construção de selos de concreto, com o 
objetivo de contenção lateral, em estacas escavadas, nas quais a camada de 
alteração de rocha apresentava-se bastante fragmentada, de forma a permitir a 
perfuração, com segurança, da camada em questão, até atingir a rocha sã, para 
assentamento da estaca escavada na cota de projeto. 

- 19 dias de greve do sindicato SINTEPAV, com início em 06 de abril de 2018 e 
término em 24 de abril de 2018. 

- 10 dias da greve nacional dos caminhoneiros, no mês de maio de 2018, com início 
no dia 21 e término no dia 30. 

- 36 dias devidos ao aumento de prazo para execução das aduelas do trecho estaiado 
em função de alteração do projeto executivo da superestrutura em relação ao 
projeto básico. 

Ressaltando que os incrementos das quantidades dos itens da planilha contratual que 
dizem respeito à administração local e à locação de equipamentos foram considerados, 
na elaboração da adequação em apreço, somente para o prazo de 6 meses. 

A seguir, com base na planilha de Acréscimos e Decréscimos, serão apresentadas as 
justificativas para itens de serviço ou grupos de serviço, objeto da adequação, bem 
como as justificativas para as alterações referentes à 1ª adequação: 

 

2.1- SC PRE0020 - Mobilização de pessoal e equipamento inclusive do 
Apoio Náutico 

1ª Adequação: Este item de serviço foi suprimido, sendo substituído pelo item SC 
PRE0020B - Mobilização de pessoal e equipamento - Após Projeto Executivo Rev. 2, 
mantendo a mobilização da quantidade de pessoal estabelecida no contrato, mas 
ajustando a mobilização dos equipamentos, principalmente no que concerne aos do 
apoio náutico, que foram suprimidos, conforme justificativa adiante, apresentada no item 
2.5. Neste item, ocorreu uma mera substituição de serviços similares e não um 
acréscimo como “aparece” na planilha de “Acréscimos e Decréscimos”. Inclusive 
o Novo Preço da composição SC PRE0020B é menor em relação ao anterior, SC 
PRE0020. Na verdade, houve apenas um decréscimo da ordem de 0,47% (diferença 
entre o acréscimo de 0,66% e o decréscimo de 1,13%). Grifos nosso. 
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 2ª Adequação: Foi realizado ajustes de quantidades e respectivos preços unitários de 
equipamentos de médio porte relativos aos ensaios de prova de carga dinâmica (PDA), 
das estacas. 

 

2.2- SC PRE0021 - Instalação do Canteiro 
 

1ª Adequação: Este item de serviço foi suprimido, sendo substituído pelo item SC 
PRE0021A - Instalação do Canteiro Executivo, com ajustes de quantidades para 
recuperação das coberturas das edificações, instalações elétricas e hidráulicas, do 
canteiro de obra existente, que se degradaram no período entre a saída da empresa 
anterior e a retomada da obra pela Construtora OAS. Aqui também, ocorreu uma 
substituição de serviços similares, cujo acréscimo real foi da ordem de 0,59 % 
(diferença entre o acréscimo de 1,06 % e o decréscimo de 0,47 %). Grifo nosso. 

2ª Adequação: Foi adicionado um serviço complementar a este item com código SC 
PRE0021B - Instalação de Canteiro Executivo – Complemento, contemplando a locação 
mensal dos mobiliários para escritório, refeitório, alojamento, vestiário, bem como, de 
aparelhos de ar condicionado e de equipamentos de informática e softwares, pelo 
período decorrente de aditivo de prazo de execução da obra. 

O critério de medição deste complemento foi alterado visando atender o Manual do 
DNIT/Acórdão nº 2.622/2013-TCU – Plenário, estabelecendo que os preços dos 
mesmos sejam relacionados com o valor global dos serviços que dizem respeito à 
execução propriamente dita da obra, obtendo-se um percentual de proporcionalidade, 
de forma que tais pagamentos sejam realizados em conformidade com a execução 
financeira da obra. 

 
2.3-  SC PRE0022 - Manutenção/Operação do Canteiro 

 
2ª Adequação: Foi adicionado um serviço complementar a este item com código SC 
PRE0022A - Manutenção/Operação do Canteiro – Complemento, pelo período 
decorrente de aditivo de prazo de execução da obra. 

O critério de medição deste complemento foi alterado visando atender o Manual do 
DNIT/Acórdão nº 2.622/2013-TCU – Plenário, estabelecendo que os preços dos 
mesmos sejam relacionados com o valor global dos serviços que dizem respeito à 
execução propriamente dita da obra, obtendo-se um percentual de proporcionalidade, 
de forma que tais pagamentos sejam realizados em conformidade com a execução 
financeira da obra. 

 
2.4- SC OAE0572 - Execução de Tapumes de Fechamento 

1ª Adequação: A instalação de tapumes de fechamento tem como objetivo impedir a 
passagem pela obra da população local, eliminando, desta forma, o risco de acidentes. 
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2.5- Apoio Náutico 

1ª Adequação: Este grupo de serviço, que contempla as embarcações e equipamentos 
embarcados, foi suprimido da planilha contratual, tendo em vista não ser mais 
necessário, face os aterros provisórios, norte e sul, permitirem o acesso, a partir das 
margens do rio, de pessoal e equipamentos para execução das fundações e pilares da 
ponte, situados no leito do curso d’água. 

 

2.6- Locação de equipamentos 
 

2.6.1- SI3359 - Guindaste tipo MUNCK Cap. *8t* Montado em Caminhão 
Carroc. Ou Equiv. (Custo Horário c/ Materiais na Operação) 

 
2ª Adequação: Houve acréscimo de quantidade pelo período decorrente de aditivo de 
prazo de execução da obra. 
 
2.6.2- Elevador Cremalheira 
 
2ª Adequação: Houve decréscimo de quantidade mesmo considerando o aditivo de 
prazo de execução da obra.  
 
2.6.3- Elevador Treliça de cimbramento para balanço sucessivo 
 
2ª Adequação: Houve decréscimo de quantidade mesmo considerando o aditivo de 
prazo de execução da obra. 
 
2.6.4- SC PRE0039 – Grua 
 
2ª Adequação: Houve acréscimo de quantidade pelo período decorrente de aditivo de 
prazo de execução da obra. 

 
2.6.5- SC PRE0023 - Aluguel Barco de Alumínio c/ motor 15HP gas. 
(Resgate/Apoio Serv. Náut.)  
 

1ª Adequação: A adição deste item de serviço tem como objetivo principal disponibilizar 
embarcação para resgate de pessoas que eventualmente caiam no rio, a partir dos 
taludes dos aterros provisórios ou da superestrutura do vão sobre o canal de navegação. 

 
2ª Adequação: Houve acréscimo de quantidade pelo período decorrente de aditivo de 
prazo de execução da obra. 
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2.7- Terraplenagem 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo terraplenagem, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo, principalmente 
alteração de greide, entre as estacas 89+0,00 a 115+0,00, do eixo 01, modificações no 
projeto geométrico do viário norte no acesso com a Soares Lopes e inclusão de alça de 
acesso à praia do Cristo. Assim como a alteração do material para o aterro do trecho da 
terra armada, entre as estacas 42 + 10,00 m e 49 + 8,50 m, eixo 01. Neste grupo de 
serviços, os acréscimos globais representaram 0,90 % e os decréscimos 2,42 %, 
ficando uma diferença para menor de 1,52 % ou seja, embora apareça um acréscimo 
de 0,90 % na planilha de “Acréscimos e Decréscimos”, na realidade ocorreram 
substituições de serviços similares e não uma alteração que desfigurasse o objeto 
licitado. Grifo nosso. 
 

 
2.8- Drenagem 

 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo de drenagem, os incrementos/reduções 
de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma forma geral, decorrentes 
das modificações no projeto executivo. 
 

 
2.9- Ligantes betuminosos 

 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo de ligantes betuminosos, os 
incrementos/reduções de quantidades são de uma forma geral, decorrentes das 
modificações no projeto executivo. 

 
 

2.10- Pavimentação 
 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo de pavimentação, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo. 
Ressaltamos que o item 2 S 02 200 00 - Sub-base solo estabilizado granul. s/ mistura, 
foi substituído pelo item 2 S 02 200 00A - Sub-base solo estabilizado granul. s/ mistura, 
DMT=32,15, com alteração da DMT, tendo em vista que o material a ser utilizado na 
execução da camada de sub-base será proveniente da Jazida da UESC, única na região 
cujo material atende às especificações do DNIT para execução da citada camada. 
Observa-se que o acréscimo principal desse grupo de serviços foi no item de Sub-base 
que, conforme a planilha de “Acréscimos e Decréscimos” há um acréscimo de 0,50%, 
referente ao novo serviço e um decréscimo de 0,19% que deve ser compensado, por 
ser um serviço idêntico, resultando num acréscimo de apenas 0,31%. Grifo nosso. 
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2.11- Contenções 
 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo de contenções, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo. 
Ressaltamos que o item 2 S 05 300 02* - Enrocamento de pedra jogada, foi substituído 
pelo item SC OAE0575A – Enrocamento do viário com Rip Rap, visto que este serviço 
de proteção do talude do aterro precisou ser executado com escavadeira hidráulica 
devido à condição de trabalho junto à água do mar e do rio com variações do nível 
d’água elevadas e sob ondas. Trata-se de serviços similares e o acréscimo de um 
não pode ser considerado sem o decréscimo do outro. Grifo nosso. 

 

2.12- Obras Complementares 
 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo de obras complementares, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo. 
Observamos que foi contemplado o item 2 S 05 102 00 – Hidrossemeadura, previsto 
para o serviço de proteção do talude do aterro acima da cota de maré máxima. 

 
2.13- Segurança viária 

 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo de segurança viária, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo. 

 
2.14- Infraestrutura 

1ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo infraestrutura, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são, de 
uma forma geral, decorrentes das modificações das fundações estabelecidas no 
projeto executivo. As alterações mais significativas são: 

a) As estacas escavadas no apoio AP6, especificadas no projeto básico com 
comprimento total em solo, no projeto executivo, terão comprimento em rocha, 
implicando em adição de serviço novo de escavação em rocha. 

b) As estacas raiz, no projeto básico, seriam executadas, em alguns apoios, sobre 
água, contudo, no projeto executivo, em função dos aterros provisórios, norte e 
sul, serão todas executadas a partir de plataforma de trabalho instalada em solo. 

Cumpre registrar ainda que no grupo de serviços da infraestrutura foi alterado o 
preço unitário da estaca raiz, contemplando o consumo mínimo de cimento de 
Norma para argamassa de enchimento e a taxa de aço determinada no projeto 

Ref.2584915-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
4N

D
E

3N
T

E
5



11 
 

executivo, bem como houve o acréscimo de serviço de Prova de Carga Estática para 
atender exigência de Norma quanto à aplicação deste ensaio nas estacas. 

2ª Adequação: Os incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de 
serviços são, de uma forma geral, decorrentes das modificações das fundações 
estabelecidas no projeto executivo. E ainda, têm-se alterações específicas conforme 
relacionadas a seguir: 

a) Foram adicionados os itens de serviço SC OAE0571A - Execução de ensaios de 
carga dinâmica para estacas Ø 1,50 m e SC OAE0571B - Execução de ensaios 
de carga dinâmica para estacas Ø 2,00 m, para atendimento às especificações 
da Norma quanto à verificação da capacidade de carga de projeto. 

b) Para o aproveitamento das estacas escavadas existentes, nos apoios AP1 e 
AP2, de diâmetro=1,5 m, às fundações dos referidos apoios, adicionou-se o item 
SC OAE0600 - Demolição de Concreto e Limpeza no interior das camisas 
metálicas das estacas Ø=1,50 m, inclusive bota-fora. 

c) Cumpre ressaltar que os acréscimos de quantidades de concreto de enchimento e 
de perfuração em rocha das estacas escavadas, de diâmetro=2,0m, foram devidos 
à execução de “selos de concreto” para contenção das paredes da cava, abaixo da 
camisa metálica, na região de transição da rocha alterada, bastante fragmentada, 
para a rocha sã.  

 

2.15-  Mesoestrutura 
 

2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo mesoestrutura, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo, contudo têm-se ainda 
alterações específicas, conforme registrado a seguir. 

• Inclusão do serviço SC OAE0617 - Escada de Marinheiro, para instalação de 
escada no interior dos pilares do apoio AP6 para acesso ao topo da torre de 
estaiamento que permitirá a execução dos serviços de manutenção do sistema 
de iluminação de segurança do tráfego aéreo e do para-raios do sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas, e ainda para inspeção do concreto das 
paredes internas dos pilares. 

• Inclusão do serviço 73618 - Locação Mensal de Andaime Metálico tipo 
Fachadeiro, Inclusive Montagem, para acesso dos serviços de instalação de 
formas e armaduras, bem como concretagem dos pilares e encontros. 

  
2.16-  Superestrutura 
 
2ª Adequação: Nos itens que compõem o grupo superestrutura, os 
incrementos/reduções de quantidades e adições/supressões de serviços são de uma 
forma geral, decorrentes das modificações no projeto executivo, contudo têm-se ainda 
alterações específicas, conforme registrado a seguir. 
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• Inclusão do serviço 73618 - Locação Mensal de Andaime metálico tipo 
Fachadeiro, Inclusive Montagem, para acesso dos serviços de instalação de 
formas e armaduras, bem como concretagem das travessas, longarinas e 
transversinas do tabuleiro unicelular. 

• Inclusão dos serviços SC OAE0619 - Montagem de escada tubular, e SC 
OAE0618 - Locação mensal de escada tubular, para acesso auxiliar aos serviços 
de instalação de formas e armaduras, bem como concretagem dos pilares e 
tabuleiro do mastro de estaiamento. Bem como rota de fuga em casos de 
acidente.  
 

2.17-  Aterro provisório para execução das fundações e pilares 

1ª Adequação: O projeto executivo estabeleceu para os taludes dos aterros provisórios, 
norte e sul, do lado do mar, proteção de pedra, constituído de filtro e rip-rap, em 
substituição ao gabião tipo Colchão Reno, indicado no projeto básico, implicando em 
redução da quantidade de colchão Reno e adição do serviço de Rip-Rap e filtro. 

A quantidade de areia dos aterros provisórios foi modificada em função da necessidade 
de que a cota do aterro, indicada no projeto executivo, está 1,00 m acima da prevista no 
projeto básico. 

2ª Adequação: Houve incremento de quantidade de manutenção do Rip Rap para 
atender a execução deste serviço.  

E ainda, o item SC OAE0564 - Colchão reno 6x8 esp..;0,23m Galfan + pvc, foi 
substituído pelo item SC OAE0564A - Colchão reno 6x8 esp..;0,23m Galfan + pvc c/<vol. 
Pedra (*) , para ajustar o consumo e DMT do insumo Pedra de mão, na composição de 
preço unitário deste serviço, com redução do preço unitário de R$106,92 para R$101,26 
e redução no quantitativo do serviço. São serviços idênticos e sua variação 
percentual no total resultou em decréscimo de 0,77%. No entanto consta um 
acréscimo de 0,26% que, se analisado isoladamente, entra na composição do 
percentual limite de 25,0%. Grifo nosso. 

 

2.18-  Serviços complementares 
 

2.18.1- SC OAE0549 - Execução de sondagens mistas 
 

1ª Adequação: Os estudos geotécnicos do projeto executivo consistiram inicialmente na 
execução de sondagens de confirmação dos laudos de sondagem do projeto básico, 
contudo, face à estratificação do terreno, em alguns apoios, estar divergente em relação 
ao apresentado nas sondagens do projeto básico, foi necessário um incremento da 
quantidade de sondagem para obtenção de dados suficientes para a determinação da 
cota de assentamento das estacas, principalmente no apoio AP6, que suporta a torre 
de estaiamento da superestrutura dos vãos AP7-AP6-AP5. 
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2.18.2- Projetos executivos 
 

1ª Adequação: Os serviços de Projeto de Iluminação e SPDA, Projeto de Sinalização 
Náutica e Projeto de Urbanização e Paisagismo são serviços novos incluídos na 
adequação, tendo em vista a complementação do projeto executivo do 
empreendimento, no que tange à iluminação pública, proteção contra a incidência de 
raios atmosféricos, principalmente na torre de estaiamento, bem como implantar a 
sinalização náutica para disciplinar e orientar a passagem das embarcações no canal 
de navegação sob a ponte, e ainda integrar a obra, quanto à urbanização e paisagismo, 
às áreas lindeiras dos acessos viários à ponte. 

2ª Adequação: A segunda adequação contemplou as seguintes alterações: 

a) As composições de preços unitários dos Projetos Executivos de Iluminação e 
SPDA, Projeto de Sinalização Náutica e Projeto de Urbanização e Paisagismo 
foram objetos de revisão para adequação dos encargos sociais estabelecidos 
pelo DNIT. 

b) Inclusão do item SC OAE0609 - Parecer Técnico - Excentricidades das Estacas 
dos Blocos Ap1 e Ap2, para contemplar a análise técnica das estacas existentes 
com o objetivo de incorporá-las ao projeto de fundação dos mencionados blocos. 

c) Adição do item SC OAE0610 - Alteração de Projeto Executivo do Sistema Viário, 
em função das alterações solicitadas pela SIT no que diz respeito à alteração de 
greide do viário norte entre as estacas 89+0,00 a 115+0,00, modificações no 
projeto geométrico do viário norte no acesso com a Soares Lopes e inclusão de 
alça de acesso à praia do Cristo. 

d) Inclusão do item SC OAE0611 - Projeto Executivo Aterro Provisório - Serviços 
Adicionais, para atender estudos de alternativas de solução de projeto do aterro 
provisório do lado Sul, de forma a evitar interferência do talude do aterro com o 
canal de navegação. 

e) Adição do item SC OAE0612 - Parecer Técnico - Proteção Contra Impacto de 
Embarcações, para atender à exigência da Marinha do Brasil. 

f) Inclusão do item SC OAE0613 - Projeto Executivo do Enrocamento do Apoio 
AP.5, para o desenvolvimento do projeto de proteção contra impacto de 
embarcações no apoio AP5. 

 

2.18.3- Demolições 
 

2ª Adequação: Foi incluído este grupo, que engloba os itens de serviços necessários 
para a execução da demolição da escola estadual Padre Luís Palmeira, que interfere na 
implantação do trecho de aterro em terra armada junto ao encontro E1, bem como a 
demolição do muro de pedra argamassada, no viário sul. 
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3- Das Conclusões 

 

De acordo com a Lei 8.666/93, Art. 65 e decisão TCU nº. 215/99 – Plenário, “nas 
hipóteses de alterações consensuais, qualitativas e excepcionalíssimas de contratos de 
obras e serviços, é facultado à Administração ultrapassar os limites aludidos...”, 
estabelecidos por lei, e que não acarrete para a Administração encargos contratuais 
superiores provenientes de uma eventual rescisão contratual, resultando em custos 
para elaboração de um novo processo licitatório.  

Diante do exposto, sugere-se a aceitação da Adequação de planilha em fase de obra. 

Salvador, 10/09/2018 

 

Engo. Rui Santos Brandão                                      Engo. Fernando Nogueira 
Engo. Fiscal SEINFRA-SIT                                           Maia Melo 
Engenharia 
 
 

 
IV. Comentários / Esclarecimentos sobre as Justificativas apresentadas e os 

percentuais citados: 

 
Como se pode constatar da análise das diversas planilhas que compõem o Processo e 
das Justificativas apresentadas, além dos serviços e de novas especificações, 
classificados como alterações qualitativas, demandadas pelos Projetos Executivos 
providenciados pela OAS, parte dos acréscimos e decréscimos quantitativos foram 
decorrentes de mera substituição de serviços similares como é o caso do relatado 
nos itens: 
- 2.1 – SC PRE0020 – “Mobilização de pessoal e equipamento inclusive do Apoio 
Náutico”, cujo valor original era de R$1.126.849,37. Esse serviço foi substituído pelo 
similar “SC PRE0020B - Mobilização de pessoal e equipamento - Após Projeto 
Executivo Rev. 02”, cujo valor de R$654.794,56 foi decorrente da eliminação do Apoio 
Náutico com economia de R$472.054,81. No entanto, observa-se nas planilhas do 
Reflexo Físico Financeiro e de Acréscimos e Decréscimos que tais valores estão sendo 
considerados como um decréscimo de 1,13% e um acréscimo de 0,66%, quando na 
realidade o que ocorreu apenas foi um decréscimo de 0,44%. O acréscimo de um 
dos serviços foi consequência da redução do outro para ficar adequado ao projeto 
executivo; 
- SC PRE0021 – “Instalação do Canteiro”, cujo valor original era de R$471.622,16. Esse 
serviço foi substituído pelo similar SC PRE0021A – “Instalação do Canteiro Executivo”, 
cujo valor de R$1.057.941,87. Nas planilhas aparecem como, respectivamente, um 
acréscimo de 1,06% e um decréscimo de 0,47%, quando deveria ser considerado 
apenas um acréscimo de 0,59%; 
- O grupo de serviços “APOIO NÁUTICO”, do contrato original, cujo valor total era de 
R$2.432.696,38 foi eliminado representando um decréscimo de 2,46% como se 

Ref.2584915-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
4N

D
E

3N
T

E
5



15 
 

observa na planilha do Reflexo Físico Financeiro. A mudança na concepção do 
“Processo Construtivo” com a eliminação do Apoio Náutico implicou em aumento no 
grupo de serviços de “OBRA D'ARTE ESPECIAL (PONTE) - ATERRO PARA 
EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES E PILARES” de R$5.202.948,69 para R$5.990.513,87 
na 2ª Adequação, representando um acréscimo de valor da ordem de R$787.565,18 
muito inferior à economia conseguida com a eliminação do Apoio Náutico, sem 
que houvesse qualquer mudança do objeto contratado; 
- SC OAE0550A - "Projeto Executivo Estrutural, Geométrico, Terraplenagem, 
Pavimentação e Drenagem" em substituição ao serviço de código SC OAE0550 - 
"Projeto Executivo Estrutural". O acréscimo de 1,88 % foi decorrente do decréscimo 
de -1,97 % ocorrido no serviço similar de cód. SC OAE0550 - "Projeto Executivo 
Estrutural" excluído na 1ª Adequação. São serviços similares e, no entanto estão 
sendo considerados em separado o acréscimo e o Decréscimo; 
- SC OAE0616 – “Forn., e colocação de junta JEENE JJ5070 VV ou similar” em 
substituição ao serviço SC OAE0543 – “Forn., e colocação de junta JEENE JJ99120 VV 
ou similar". São serviços similares. O acréscimo de 0,027% foi decorrente do 
decréscimo de -0,029% para a Junta JEENE JJ99120 VV ou similar. Além disso, o 
percentual de 0,027% trata-se de um acréscimo qualitativo, por exigência de caráter 
técnico; 

 
Os exemplos acima deixam claro que, mesmo quando se tratou de substituição por 
serviços similares, os acréscimos e decréscimos foram apresentados 
isoladamente em cada uma das colunas respectivas nas planilhas de Reflexo Físico 
Financeiro e de Acréscimos e Decréscimos. 
 
 
 

V. Quanto ao atendimento das condições estabelecidas na Decisão TCU N° 
215/99 – Plenário: 

 
I - A propósito da possibilidade de estar havendo “encargos contratuais superiores aos 
oriundos de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse 
público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório” é 
pouco provável que alguma empresa em um novo processo licitatório apresentasse um 
desconto superior a 17,0 %, correspondente ao K=0,83, proposto pela OAS face à 
complexidade e dificuldades representadas para a execução dos serviços de 
terraplenagem e pavimentação com dificuldades de encontrar materiais adequados para 
tais serviços, clima chuvoso em boa parte do ano que impede tais serviços, além dos 
problemas encontrados no solo de fundação após novas sondagens realizadas pela 
OAS, em função da estratificação do terreno compreender camadas de baixa 
capacidade de suporte, subjacente à camada de areia e anterior a camada de alteração 
de rocha e rocha sã, exigindo procedimentos executivos além do padrão usual para 
execução de estacas escavadas, com 2,00 m de diâmetro, com pino em rocha, com 
comprimento  da ordem de 40,00 m  e da complexidade técnica específica para esse 
tipo de OAE (Ponte estaiada com dois vãos livres de 149,0 m, executados pelo sistema 
de balanços sucessivos e controle topográfico rigoroso das cotas, devido às 
deformações da estrutura por conta do tensionamento dos estais, para atender ao 
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greide de projeto). Há que se considerar ainda o custo de uma nova licitação e a demora 
em proporcionar esse equipamento representado pela ponte e seu sistema viário, 
urbanístico e cênico à cidade de Ilhéus. No certame em que a OAS foi vencedora, a 
segunda colocada propôs um “k”=0,95, correspondente ao valor de 
R$114.091.433,42, o que representava naquela oportunidade um acréscimo de 
R$14.438.534,92 em relação ao contrato da OAS. O decréscimo de R$110.610,31 ao 
Contrato Nº. 007-CT050-2016, reduziu o valor de R$99.652.898,48 para 
R$99.542.288,17, correspondente a redução percentual de -0,11%. Este valor obtido 
com os acréscimos isolados decorrentes dos dois primeiros aditivos ainda corresponde 
à proposta mais econômica, pois fica muito abaixo do valor ofertado pela segunda 
colocada – (“vide” doc. N°. 01.1 - Ata de Abertura da Concorrência Pública Nº. 002/2015 
e doc. Nº. 01.2 - Proposta de Preço da Construtora Cidade Ltda, em anexo). 
 
 
II – Quanto a “não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade 
técnica e econômico-financeira do contratado” fica claro que isso não aconteceu, pois a 
obra está concluída com qualidade e funcionalidade, contribuindo para o conforto e 
segurança dos usuários. 
 
III – Quanto a “decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não 
previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial”, observa-se que diversos 
fatores caracterizam os fatos intervenientes e as dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação. Entre esses citam-se: as dificuldades para 
liberação das jazidas de solos para execução da terraplenagem e da Sub-base do 
pavimento; o aparecimento de rocha fraturada não detectada nas sondagens feitas para 
o Projeto Básico; as greves de trabalhadores em abril de 2018; as paralizações dos 
caminhoneiros em maio de 2018; a necessidade de novos serviços a executar e da 
elaboração de seus respectivas Projetos Executivos tais como da Iluminação Cênica, 
da Iluminação de segurança do tráfego aéreo e do para-raios do sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas; a necessidade de alteração do projeto executivo da 
superestrutura em relação ao projeto básico para execução das aduelas do trecho 
estaiado; a necessidade de ser adequado o Projeto Básico no tocante ao sistema viário 
da cidade face às inúmeras interferências não previstas. 
As alterações no projeto acarretaram modificações e acréscimo de insumos, inclusão 
de novos itens e ajustes quantitativos e qualitativos da Planilha de Preços. 
 
IV - Não ocorreu transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza 
e propósito diversos pelas alterações demandadas pelos Projetos Executivos. O objeto 
principal, a Ponte, foi construída sem alteração de comprimento ou largura e o sistema 
viário demandou adaptações para melhor se adequar às condições locais, porém sem 
excessos. Alguns serviços novos concorreram em muito para o percentual de 
acréscimos de 28,12%, superior a 25,0% de serviços, parcialmente caracterizados 
como quantitativos (18,97%) e qualitativos (9,15%). 
 
V - Quanto a “ser necessária à completa execução do objeto original do contrato, à 
otimização do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e 
econômicos decorrentes”, as alterações qualitativas decorrentes dos Projetos 
Executivos e das exigências técnicas das novas especificações de serviços, bem como 
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as quantitativas visaram primordialmente à execução do objeto. Todas essas alterações 
estão justificadas e documentadas, tanto pelos esclarecimentos apresentados pela Maia 
Melo e pelo Engenheiro da SIT / SEINFRA, quanto pelos Projetos Executivos 
apresentados pela OAS e aprovados pela Consultora e pelo Eng. Rui Brandão, estando 
anexados em mídia eletrônica ao Processo Nº 0900180034286. 
 
VI – A nova Ponte Ilhéus – Pontal é uma reivindicação da população de Ilhéus e de 
quantos trafegam pela BA-001 há vários anos e sua conclusão contribuiu 
significativamente para desafogar o tráfego de veículos no centro da cidade. Há vários 
anos a população vem sofrendo sacrifícios enormes nos horários de pico, quando 
ocorrem engarrafamentos quilométricos submetendo os usuários de veículos de 
passeio e de carga que transitam pela BA-001 à perda de várias horas durante o dia 
com reflexos em toda a cidade. Assim, uma nova rescisão contratual significaria uma 
frustação dos anseios da sociedade Ilheense e a continuação desse sacrifício 
insuportável ao interesse coletivo. A realização de novo procedimento licitatório teria 
custos maiores do que o aditamento celebrado, comprometeria o andamento de obras 
subsequentes e macularia os princípios da eficiência e da economicidade.  
O aditivo celebrado atende também o princípio da finalidade e satisfaz os três 
subprincípios da razoabilidade: foi o meio adequado para a execução integral do 
contrato, foi necessário em razão dos fatos supervenientes e foi proporcional em sentido 
estrito, pois o contrato aditivado foi mais econômico do que a segunda proposta 
apresentada na licitação. 
 
 
 

VI. Considerações Finais 

   
Diante das justificativas apresentadas nos itens anteriores e das decisões em Acórdãos 
do TCU, como é o caso do Acórdão Nº. 160/2009 em que foram consideradas as 
alegações da defesa de que “2.7... o aditivo celebrado atende os princípios da finalidade, 
da economicidade e da eficiência e também satisfaz os três subprincípios da 
razoabilidade: foi o meio adequado para a execução integral do contrato, foi necessário 
em razão dos fatos supervenientes e foi proporcional em sentido restrito, pois o 
contrato aditivado foi mais econômico do que a segunda proposta apresentada 
na licitação”...Do mesmo modo os aditivos celebrados com a Construtora OAS 
atenderam a esses mesmos princípios, pois foram decorrentes de condicionantes para 
a execução integral do objeto licitado e não causou prejuízos ao erário nem a terceiros 
e, ainda, foi proporcional em sentido restrito já que mesmo com os acréscimos o 
Contrato aditivado ficou mais econômico que a segunda proposta apresentada na 
licitação. 
As alterações decorreram de fatos supervenientes e imprevisíveis, principalmente no 
tocante às camadas geológicas do solo de fundação que apresentaram rochas 
fraturadas e solos moles que exigiram as mudanças necessárias para que se 
construísse a obra com segurança, sem riscos de insucesso. Daí, como consequência 
dessa mudança e da necessidade de serem corrigidas algumas especificações e 
analisados processos construtivos mais econômicos, que resultaram em economia 
apesar de constarem “acréscimos” que, em alguns casos, decorreram de decréscimos 
muito maiores, outras alterações do projeto básico se fizeram necessárias, para melhor 
adequação técnica, constituindo-se em alterações qualitativas que atenderam todos os 
pressupostos estabelecidos na Decisão 215/1999 – TCU Plenário e aos princípios da 
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finalidade, da economicidade e da eficiência, sem que o objeto licitado fosse 
desconfigurado.  

Recentemente, no Acórdão 5391 de 2021- Primeira Câmara, observam-se as 
seguintes declarações do Relator: “Quase sempre, as alterações qualitativas são 
necessárias e imprescindíveis à realização do objeto e, consequentemente, à 
realização do interesse público primário, pois que este se confunde com aquele”. 

“As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de projeto ou de 
especificação do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de obras, 
serviços ou materiais, decorrentes de situações de fato vislumbradas após a 
contratação”. 

A realização de nova licitação geraria interrupção do contrato, que vinha sendo 
executado satisfatoriamente, assim como prejuízo maior para a SIT/SEINFRA, como já 
explicitado nas alegações anteriores. 
Por fim, requer sejam acatadas as razões de justificativa, considerando-se regulares as 
ações e, considerando que há Jurisprudência do TCU contrária à aplicação de multa 
no caso de irregularidade que não implique nenhum prejuízo para o erário ou para 
terceiro, desde que demonstrado que o gestor agiu de boa-fé, solicita desse E. Tribunal 
de Contas a dispensa da multa que seria aplicada ao signatário que em nenhum 
momento auferiu qualquer benefício no exercício de suas obrigações. 

 
 

.......................................................... 
Engº. Berchris Moura Requião Filho 
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ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento Nº 01.1 – Ata de Abertura da Concorrência Pública Nº 02/2015  
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Documento Nº. 01.2 - Proposta da Construtora CIDADE Ltda. 

Folha Nº. 04 da Proposta de Preço da Construtora CIDADE Ltda. 
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